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Parecer n.' ),22/20221 CCIR

IleÍêrentc rio Projcto dc Lci n;'92212020, que "DISPÔE SOBIfE A
PROIAIÇAO DE APOLOGIA A MAUS-TRATOS CONTRA
ANIMAIS LM MAl LRIAIS DIDÁ I ICOS NOS
ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS E PRIVADOS DE ENSINO
NO ESTADO DE MATO GROSSO",

Autor: Dcputado Paulo Araújo

8,

Cumprida a primeira pauta, o Projeto foi cncarninhado à Comissão dc Educação, Ciôncia,

Tccnologia, Cultura c Dcsporto, a Íim de scr analisado o scu lnérito. Ncsta fase, o próprio Autor da

Proposiiula apresentou o Substiiutivo Integal n." 01, visando o aperfciÇoamento da Proposta'

todavia a Justificativa original do ato restou lnantida, tal qual acima transcrita A Comissão de

)-J^^àRclator (a): Dqutado (a) -

I - Relatório

A presente iniciativa foi rccebida e registrada pelâ Secretaria de Serviços Legislativos -

SSL no dia 2'lll0l2\20, sendo colocada em segunda pauta no dia 091062021, tendo seu devido
cumprimento no dia 16106/2021; após, foi encâminhada para esta Comissão de Constituição, Justiça

c Redação - CCJR no dia 231061202l, tendo a esta aportada no dra 24/0612021, tudo confome as

fls. 02l15-v.

Submete-se a esta CCJR o Projeto de Lei Í1." 92212020, de autoria do Deputado Paulo
Arúo, coífome ementa acima.

De acordo com o Projcto cm rcferência, eú1 seu original, teür a segLlinte Justificativr:

A prcsefile legislação lem como objeliw conscienlizar as íuluras Serações, Para
que se Íornem cicladtios comprcmelidos con a proteÇão dos anifiais e com a
pt es e rv açao amb íe ntal.
Aíualmente, o crime de laus'tratos a animais cofisla fio arligo 32 da Lei de

Crimes Anbientaís 9.605/98 e a pena prc\'ia de três eries a um dno de reclusão,

Sendo assim,Jaz-se necessária a apro\)ação da presente legislação
Ern face do exposto, e pü acreditar que a medida se rerela i sla e oporlund,
sübfieto o presenle projelo cle Lei pard dprcciaÇão e aquíescêncía dos nobres

parcs, em prol de toda sociedade.

Av. Aldré Antônio Magsi, n' 06. Sclor 
^ 
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Mcrito exarou seu pareccr favorável à l'ropositura nos tcnnos do scu Substitutivo Irúeglal. vindo
esta a ser aplovâdâ em l.'' \,otação pelo Plenário desta Casa dc t-cis no dia 1"10612021.

Após, os autos foram encamiúados à CCJR, parâ análise e pârecer quanto ao aspecto
constitucional, legal e jurídico.

E o relatóno.

II - Anális€

Cabe à Comissão de ConstituiÇão, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o artigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, âlínea "a", do Regimento Intemo
desta Casa de Leis RIALMT, opinar quaÍto ao aspecto constitucional, lcgal ejuridico sobre todâs
as proposições oferecidas à deliberação da Casa.

Consigna-se, de proêmio, que este Parecer analisa apenas o Substitutivo Integral n.'01,
pois foi esta Emenda Substitutiva a aprovada pela Comissão de Mérito; em consequencia, as regras

originais da Propositura foram rejeitadas, razão pela quâl esta Relatoria não as aprecia aqui.

O-Proieto de Lei nos termos do Substitntivo Intesral em epigafe "DISPÔE SOBRE A
PROIBIÇAO DE APOLOCIA A MAUS-TRATOS CONTRA ANIMAIS EM MATERIAIS
DIDATICOS NOS ESTABELECIMENTOS PUBLICOS E PRIVADOS DE ENSINO NO
ESTADO DE MATO GROSSO"-

Embora a Proposta seja aparentemente louvável e vir apareÍtemente ao encontro da

proteção dos animais contla maus-tratos, ela viola regras constitucionais.

Seia pela Teoria do Criacionismo (onde se explica que a humanidade se originou da

vontade de Deus), seja pela Teoria Evolucionista de Darwin (a espécie humana se ori8inou de um

ancestrâl comum e se desenvolveu pelo continuo pÍocesso de mudança), ou outra que tente explica
a origem da vida, os pais sempre se valerâm de histórias para educârem seus filhos.

Tais históriâs ganharam maior notoriedade quando passaram a ser publicadas em liwos
infantis e em liwos didáticos, os quais sâo espécies de materiais didáticos.

Material didálico é utn inslru enlo pedagógico que serve cono base, apoio e

orientação do atuno. Ele é co lo um manuol de instuÇão sobre delerninado

Esse notcrídl d( dpoio pode scr quukluer rccurso ttue csÍeja dssociadt) ao cattte\k)

educdíiro, ou saja, que ahortle o ahieto de cstudo c o tlptevnt( de Ío iu

eqlicaíiva para d a(túisíçao do conhecinento

Av. André.Anlônio Maggi. n.'06, SctoÍ^ CPA CEP:78049901 Cuiabá MI(LM

.i *i'
,,' - ,.,:; l'.
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E considerado material didálico todo o material que tem por ohjeíivo apoiar a
atividade pedagógica. de modo que o Mu coníeúdo eslejd rclaciofiado à
transmíssão do conhecimefito de Íol a sístematizada e de acordo con o
pIÍ ejamento pedagógico.
Em outras palatras, o naterial didático reÍere-se li todo e quolquer recu»o
uíilizddo em un procedine Ío de ensino, visando à eslinúlação do aluno e à sua
tlpr oximaç ão do coní e úd o.
(...).
Além de oJerecer re.ferencidl teórico, alguns nateridis didálicos :erre,n lanbá 1

paru a dprcndizage t prálica, pot meio de instrumenlos que possihilitum a
con ç t r u\ ào do con hec i tne nt o pe ld ? tpe r ià nc i a.

O nateial didáíico tanbém é eldborudo especifrcamente pq!4 lglls JilglJb
conheci rcnío e rolíddo Ddra a elapa de educacão cotespondente. ou,\eid, cada
diçci a
n e t od o I o gi a ap!j!4d4!!3sl!4tl!jE!sJ!9 9!!it19.
(...).

Os materíais didtitico: mais utilizados na edücacão brasileird. de dcotílo con o

MEC. são:

.lirtos,álbunseriado,jonairi,rerislas,Jblders,carlazes, lexbs, nldpas;

. desefihos, gtdvuras, gráficos, maqueles, ilultraÇões, hístórias e 1

. compuladores, dala\horr, flnes, rcíroProjetor, slides, quadro, mural,

A linguagem utilizada e o simbolismo se tornamln instrumcntos cla evoluçào da própria

sociedade, sendo que muitas das hjstórias contêm violência, pois toda sociedade dcvc sabcr que a

nâtureza humana, por mclhor quc seja, compo a tambÚn cxceçiies voltadas para o crro, ta[to qLle

há a violôncia indcsejada (compofiamento social quc contrdria o espcÍâdo) e â violência neccssária
(a utilizada na defesa dc um bcm iuridicamerte tutelado). A primeira podc scr classilicada conro

ilicito penal, civil ou achninistrativo; já a scguoda é vista como um ilicito adnitido, pois funciona
colno causa de exclusão da ilicitudc (art. 23, caput, do CP).

A história da "Chapcuzinho Vennelho" ó um bom exenrplo cla utiiizàção dc ambas as

violência colno instrumento educacional. O "lobo" (arinral silvestre, mas o pcrsonagem poderia scr

urn cachon'o brabo) re{.:ebcu no conto a consoiôncia e preparou astutamente meios ilioitos, que

resultaram em dois ataqucs violcntíssimos contra uma pessoa idosa adoentada c ulna §rirnçc quc

queria rcalizar uma boa ação. A atuação do personagem 'caçador" é concretizada via violência

necessária para conkapor à violência indcsejada praticada pelo personageln "lobo", porém ela tbi

lüúdamental ao desÍêcho leliz da histór'ia. ilcando .

g1n 5 eniinancntos du história da Clhapeuzinho Vernelho ptn a c/-ldl?ças (l)isponivel em

<<<httpsr/wwrv.dentrodahistoriâ.com.trr/blodcducacao/al1àbctizacao_e_leiturá/cnsrnamenlos chapeuzirüo

vol]nclho/#:':text=Umay"2]meninay.2c'/.2Achâmadâ%20Chapeuzinho%20Vemrclho,e%20a%20nrenina%

Av. André 
^ntônio 

Massi, n'06. SelorA CPA CIP] 78049 g0l Cuiabá MI(LMF)
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20acâbâoÁ20contando.>>>. Acesso em 23 mar 2022), é demonstrado ser possível extrair da fábula
lições impo(antíssimas para a üda em sociedade; são elas:

I - Não confiar em estranhos;
2 - Não revelar informações pessoais;
3 - Não desobedecer aos pais;
4 - As aparências enganam;
5 - Cuidar dos idosos.

CoIno são cscolhidos os rnatcriais didáticosl O Mi stério da Educação MEC respondel

Os ]atetiais .li ribuídos pelo MEC às escolas públicos de educaÇão básicd do
país são êscolhidos pelas escolas, desde qua intctiíos no PNLD e aprorados ent

atalíaçõe: pedagóí1icas coordenadas pelo MinislétÍo da F'clücaçao e que conla
com a paflicipdção de Comissões Técnica especíica, integradd por especidlislas

clas diferentes areas do conheci enlo coÜelatas, cuia úgôncia corresponderá ao

ci,lo a qu, oe rejerir o pro.pt J! avaliaçào.
As obras são inscritas pelos delenlores de direitos aulorais, co4forne crlérios
e:Í.lbelecidos e ediíal, e avalíodas por especialistas das díJerentes àreas do

conhecinenlo- Se dpror,adds, compõem o Guia DiSilctl do PNLD , que orienía o
corpo íliscenle e o corpo direliro da escola na escolha das coleções para aqueltt
eíap.t de ensino (Anos Inicictis do Efisino Fundament!1|, Anos Finctis do Ensino

Fundanental e Ensino Médio).
(Disponívcl em
<<<http://pol1al.mec.gov.br/pnld/apresentacao#:-:text=OsTo20materiais%20dis

tribu%C3 %A Ddos%20pe lo%20MEC,e spec%C3yo.^D fi c ay.2cVo20 i nE gr àd aoÁ

20poro%20especialistasyo20das>>>. Acesso eÍn 23 mú 2022).

Esta irdagaçâo é. lgualnlente, r'cspondida daE a escolha do li\Ío didático, como é feita?
seguinte forma pelo (Disponivel emMtsC
<<<httpr//poúal.rncc.gov.br/pnld/indexphpoptioncolncontcntaviewadiclcaidindexphpoptioncomcon
tentaviewarticlcaid 13658>>>. Accsso crn 23 mar 2022):

Para ascolha dos livros .li.lóíicos apror'.tdos na avatiação PedaEógicd, é

iblpoflanta o conhecinenío do Guia do Ptoyúnd Nacio dl do Livro Didático
(PNLU. É hrcÍd (te proíessores e equiPe Ped.t!ógica analisat ds resenhds

coníidas no guia pora escolher ddequaclamenle os livros a sere l üíilizados no

triênío. O lirto didritico daNe ser adequaclo (1o projeto político-pedailógico da

escola; ao aluno e prcfessor,' e à realiclacle .tociocuuurdl da: insri\ições- Os

proíe$ores podem selecionar o.t livros a serem ulilizados em sala cle aula:o lenle

pela interneí, no portal do Fundo Nacional cle De:en|oh'hrcnto da Edücação
(FNDE),
A escola deve apresentar duas opÇões na escolha d.ts obra\ para cada ano

ílisciplínd. Caso não seja possítel a conpru cla primeira opÇão' o FNDE envia

,Lu..lnd.e a,ttOnlo Uuggi, n.'06, SetorA CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT (LMF)
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escold d segunda coleção escolhida. Portanío, a escolha la segmdo opÇão dew
ser lão cfileriosa quanto d primeir(t. No yolunre "Aprcsentdção do Guio ,

enconlram-se ãs orienÍ ções detalhadas reJerente à escolha dos coleÇões.

Joana Lúcia Alcxandre de Freitas e Jean Carlos Tcssarolo Fracalossi (l)isponivel enr
<<<https //www.faccli.cdrL.br/admi /arquivos/arquivos 20 l2 20i6 013222/alqLrivos 01.pdÍ!>>
Acesso em 23 mar 2022) fazem a seguinte assertiva:

Grande parte daç e:coltt.t du rcde públicu la d*in, n,iú rtt, tLtttso!
du.1ioúsuúi.\ que uuxilií. de rulo !;ilqtilcdtira, o pnce.\so de ensitn-
dpten(lizdgent. Fdlta], luharutÍi.iali d( i fu útn:u, bihliote« ton hon aceryo
hihliogtti/ico, :da de rcursos oittc o n6 estrulutas qtrc .t^,orccen i
aprcndiz0geü.
(... ).
Didtltc da tunkt t:.scusscz d( t uterrui! didáticoltrd«gógi«ts, o lNo didtunn (LD)
que serio tl1dtüial pdt( dar :;uportc, I n« nuioria rlus teze:t o lltmr qu( dporía as

eshdos. (... ).
Didníe dd iüpartânciu do LD, o ptqltrsor. ta 1 d íli-lícil ku qtu de cscolher ue!!!
rtue »telhor dte»da as net:essitlatles educocit»tuis dc t;cus dunos. da fo»ttt que ele
dô ao ohtn e qe prrú:t;a!, subsídío: ptttt p <,k;yltply!!!!t!1!\l9 ttlt! k
eütino ap!!!t!tz!!!b

OVt!Ja$ -e!.l!11,e!1 ter t"l .la»tí]1io de sdhares ditatsos a seren nbbili:d.1os puru

o'.\untü-u respansuhililole Aica de soher seltio,lat os lirios litlátlcas conrc
!d,1hén1, etnt cdtdcitd.los púru atdlior us passihilidolcs c li,itações.las lirns
rccohrckda,los pelo Mt:C ItANDLIRÁ, fi.241)).

- grifâmos _

A partir disso tudo, indaga-sc: a Proposição respondeda se. hipoteticamente, houvc crimc
de lnaus-tratos ao peNonagem do "lobo", que teve scu vcntlc abcrto c no lugar da personagem da
"Vovó" loranr colocadas pcdras para impcdi-1o de corner outras pessoas? Se o profcssor cscolher o
livro didático com a história da "Chàpeuzinho Vennelho" c o adDinistrador não concordar com o
seu teor, o profêssor e o seu direbr escolar serão punidos, bcm como as autolidàdes do MEC que

aprovaram o livro didático? O admitlistrador tem corldição de interpretar objetivanlente o quc ó

maus-tratos para fins didáticos, inclusivc diantc da excludente de iiicitude e, principalncntc, diante
do conhecimento peclagógico dos proÍessores? Um livro didático ou de história inlartjl aprovado
pclo Minisiúio da Educaçõo pode ser consideraclo como condutor dc âtos de apologià a crimc dc
maus-tratos contra animais'l O mundo é um mar dc rosas, sem ter guer'ras, scln cl'lnles, scnl p(ssrtaq

com intcnçõcs contraditórias e malignas ao ponto dc consideràrmos possivcl dcsconsiderar a

realidade nua e crua, quc, por um acaso, é retratada em algum livro diclático? Considcrar urn livro
didático nos tcnnos delineados neste parecel podc scr consideràda ulna foma de censura?

São pqguntas não respondidas pela Proposição e que jntervàn direta e indiretamcnte na

interpretação da dignidadc da pcssoa humana sob a perspectiva biológica. Vejamos o quc isto

significa:

NCCJR
çE õ2a

Av. Andró ADtôDio Masgi, n." 06, Setor A CP^ CEP| 78049-901 Cuiabá M'l (LMF)
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Pensar o conceito e o alcance de dignidade a parÍir de uma perspecíiNa ecológica
do prinLípio da diqnidade da pessoa hunana, perfiite dnpliar a discussão desse
insíiíuío de modo anão restringi sud aplicabiliddde e rLtzão de aspectos
biológicos oüJísicos, poiso qae se contempla é a qualidade de yicla como un todo,
inclusive do.tmbiente efi que a t,icla humana e não humana se desenvolve
(SARLET, 2014, p. 80). Dito de outra Mneira, a digiclade da pessoa, inplica a
dignítlade da ,rida, e tal bem jü,ídico, s.ilro nelhor juízo, não linita suo
lilularidade aos hundnos, pois hd,rida noutrds espécies e noutros sercs,

A paúir disso, a proteção aos animais é constitucionalmente necessária, mas há a

necessidade da vida ser vista pelos diversos ângulos, pois é preciso ser garantida a liberdade de
expressão, especialmente mediante histórias didáticas para o desenvolvimento da própria pessoâ

humana, cuja dignidade se pretende proteger, cerceando-se â livre manifestação intelectual e da
sabedoia popular.

O Suprcmo Tribunal Federal, ,hutatis, t utandis, odenta o seguinte acerca do livro,
inclusive o didático:

CONSTITUCIONAL, TNBUTÁNO, IMUNIDADE. ART, 150, YL, 'D" DA CF/88,
.ÁISUU OA F]GUNNHAS', ADM]SSIBILIDADE, 1, A iNUNidAdE ITibUIáfiA
sobre lit)tos, jomclis, periódicos e o papel destinado à sua impressão lem por
escooo evitar embaracos ao exercício da liberdade de ex»ressão intelectual.
arííslica. cieníílica e de comanicacão. ben cono .fi:tc il i,at o dcesso da poouLtcão à
cuh rd, à iníormacão e à ed cacão. 2. O Consíiluinte. ao inslit ir esta benesse.

ão -{ez rcss.ih'cts ouanío ao v!1lor .trlí
i\formacões .lirulgadal ou à otulidade cu|ural de ü,na publicacão. 3. Não cabe
ao aplicador dd nomla consliíucional en tela .tÍaslat e e beneJicio lscnl
instituído parã proteget direilo lão imPoríanle ao exercicio da democracia, por

íorça de um juízo subjetivo acerca dd qudlicldde cultural ou do valor pedagógico
cle uma publicação deslínada ao público inÍanío-iuvení|. 4. Recürso eríruordinário
cofiheciÍlo e provido.
(RF, 221239, Relatora ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em
25/0512004, DJ 06-08-2004 PP-00028 EMENT VOL-021s8-03 PP-00597
RTJ VOL-00193-01 PP-00406) - grifamos.

Dessa folma, o simples fato do livro didático ser aprovado pelo MEC deveria retirar dele a

possibilidade de ser tâxâdo por alguma autoridâde administrativa quâlquer como de apologia ao

crime de mâus-trâtos contra animais.

Ora, não se deve descuidal da proteção dos animais, pois são scrcs sencientcs, lnas ilnpedir'

o exeÍcicio da liberciade de expressão sob a perspcctiva da dignidadc da pessoa hul'nana é violar a

CaÍa Magna naquilo que prescreve o art. 1". IIl, c/c o aÍt. 5". lx

Av. Andró 
^nlônio 

NÍaggi. n.'06. SeloÍ A CPA CEP: 780'19 901 Cuiabá NÍT (Llt4f)
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Além disso, a Proposição cstabclece a aplicação dc pcialidades tanto aos servidores
públicos (scm especificar de qual unidade federativ.t), oomo aos profissionais e empresários da
iniciativa privada pelo dcscumprimento dos dispositivos projetados.

Percebc-sc, poftanto, que a Propositura está a iratar do tena sonccrncnte ao regime
juridico do serviclor público, üaiéria dc cornpetênciâ privativa do Poder Dxecutivo, nos tcnnos do
a . 39, parágralo único, 11, à, da Constituição Estadual.

Ademais, da fonna como está, a Plopositula tarnbá11 atinge sewidorcs pilblicos lêdel.al que
aprovaram o livro didático, o qual, eln tese, conteria apologia ao crinle de maus-tratos contÍâ
anirnais. Ou seja, se considcraruos que a regm proposta ó dc natureza administrativa, c1a podcÍá
indevidaurente alcançar o serviclor fedcral, razão pela qual se pode dizer quc o Estado dc Mato
Grosso prctcnde punir membros dos órgãos lêderais, inlringindo o Principio Constitucional
Fcdclativo sob o aspccto da autonomia de cada cntc Í'cdcral, bern colno matéria r-eseryada do Clrct'c
do Exccutivo Federal, violando, em consequência, o disposto no aÍ1. 78, c.tl1ut, e n() atL 6l, § l'. II,
c, da Car-ta Magna.

Se entcndcmos que a Propositura cstá a tratar dc punição civil ou penal, ter-se-á como
usury)ada a competência privativa da Urlião. pois só esta pode tratar via processo legisiativo de
regras de direito civil c pcnal. l-ogo, o Projeto de Lei nos termos clo scu Substitutjvo Intcgral n." I

viola o dlsposto no aí.22, l, da CF.

Dcsta fomra eln que pese à relevância da matória, a rncsma fclc úoflncs conslitLrcioncis,
razão pela qual deve ser rcjcitada nesta Comissâo.

E o parecer.

III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, onde se evidência a inconstitucionalidade, voto contrário à

aprovação do Prcjeto de Lei n.' 922/2020, nos teÍmos do Substitutivo Integrâl n.o 01, de âutoria
do Deputado Paulo Arúo.

Sala das Comissões, em ,l ._.; de dll de 2022.

1-

A!. André Antônio Massi. n." 06. Sclor -^ CP^ CEP: 78049 901 Cuirbá IvÍT (LMF-)
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lV - Ficha dc Votação

Voto Relator (â

Pclas Íazõcs cxpostas, onde se evidência a inconstitucionâlidadc. voto contrário à aprovação dcr
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